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ATA DA 14 REUNIAO DO CONSELHO GESTOR DE CONCESSOES

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezessete, as quatorze horas e trinta minutos, no Palácio do
Governo, ocorreu a décima quorta reunião do Conseiho Gestor de
Concessöes — CGC, contondo corn a presenço dos Conseiheiros:
Deonilson Roldo - Secretário Especial do Chefia de Gabinete do
Governodor; Juraci Barbosa Sobrinho - Secretário de Estodo do
Planejamento e Coordenaçao Geral; José Richa Filho - Secretário
de Estodo de Infroestrutura e LogIstica e Fernando Ghignone -

Secretário de Estado do Administração e do Previdéncia. Presente,
no qualidode de representante do Secretaria de Estodo do
Fazenda, o seu Diretor Gerol, George Hermann Rodollo Tormin. Os
trobolhos forarn iniciados pelo Secretário de Estodo do
Planejornento e Coordenaçao Geral que cumprirnentou a todos e
iniciou a deliberocOo dos itens do pauto de reunião: (i) Profeto do
CORREDOR OESTE CE EXPORTACAO: após a apresentoção do
Diretor-Presidente do Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. —

FERROESTE, ressoltou-se a irnportôncio de se incluir, no Resoluçao
de Chomamento, a eloboracão de estudos de viabilidade poro a
implontoção de urn romol ferroviário ate o Corn plexo Portuário de
Pontol do Paraná. Por unanirnidode de votos, fol outorizodo a
publicoção, pelo prozo de 60 (sessento) dios, do Resolução de
Chornornento, nos terrnos dos docurnentos e poreceres constantes
no protocolo n° 14.304.169-7; (ii) Pro(eto do CORREDOR CA PRC-280:
após a realizaçao dos Audièncios Püblicas, o DER/PR realizou a
instrucão do processo e olteroçöes nos estudos de viobilidode,
encaminhondo o protocolo n° 1 1.999.648-1 paro a CCP. Por
unonimidode de votos, foi decidido que o protocolado em
comento deveria ser remetido a douto Procurodoria Gerol do
Estodo — PGE, tendo em vista o necessidade de umo moior
seguronço jurIdica, principolmente no tocante a correto instrucao
do processo, as respostos e o procedirnento dos Audiéncios
PUblicas e as cláusulas constontes no Minuta de Contrato
eloborada pelo DER/PR; (iii) Proleto do HOSPITAL CA POLTCIA
MILITAR DO PARANA — HPM: após a opresentocOo do Diretor-Gerol
do HPM, os Conseiheiros decidiram, por unanimidade de votos,
autorizar a publicocao, pelo prazo de 30 (trinta) dios, do
Resolucao de Chomomento, nos termos do protocolo n° 13.565.254-
7; (iv) Acordo de Cooperação Técnico: a ser celebrodo entre o
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul — BRDE e o
Estado do Paroná, por interrnédio do Secretário Chefe do Coso
Civil. 0 Acordo tern por objetivo a cooperoçao técnica entre as
porticipes corn o intuito de desenvolver acoes conjuntos pora
estruturacao de Projetos de Concessöes e Porcerias Püblico
Privodas e eventuais linhos de financiomento, principolmente no
tocante a modelagern econOmico-finonceiro, visando melhorar a
atratividode desses projetos. Por unanimidade de votos, decidiu-se
pelo oprovoçOo do celebracão do referido Acordo, nos termos do



CASA CIVIL

PARANA CONSELHO GESTOR DE CONCESSOES
GOVERNO DO ESTADO

Minuta contida no protocolo n° 14.676.060-8; (v) Proieto PARQUES
DO PARANA: considerando os pedidos de desisténcia, P01
unanimidade de votos, foram revogadas as autorizaçoes de
realizaçao de PMI dos proponentes (a) Best Way Trips Agência de
Viogens e lurismo [tda; e, (b) Gaissler Moreira Engenharia Civil
[fda; GTECH Engenharia e Planejarnento Ltdo e Junqueira Victorelli
- Advocacia e Gestão Empresarial. Ainda corn relocao ao Projeto
PARQUES DO PARANA, foi informado 005 Conselheiros que as
proponentes Sete Soluçöes e Tecnologia Ambiental Ltda, Investor
Consulting Partners Consultoria Ltda. e lavernard Sociedade de
Advogados celebraram parceria técnica corn o proponente Carlos
Eduordo de Mello Guirnarães para a elaboraçao conjunta dos
estudos de viabilidade, conforme autoriza o itern 7.1 da Resolução
de Chamomento n° -1/201 6-CGC. Tendo em vista esta parceria e a
necessidade de moior prazo para a elaboraçao dos estudos de
viobilidade, fol prorrogado, por 30 (trinta) dias, o prazo do PMI,
pelo Secretário da SEP[, nos terrnos do Despacho SEPL n° 006/2017-
CS e conforme autoriza a ato da 5 reunião do CCC, realizada em
26/01/2016. Assim sendo, o prazo final para a entrega dos estudos
de viabilidade, pelas proponentes, é no dia 14/09/2017; (vi) Projeto
de AmQlioção do Rede de Distribuição do COMPACAS: por
unanirnidade de votos, foi revogada a autorização de PMI do
Construtoro Andrade Gutierrez S.A., concedido por meio do
Resolução n° 01/3012, publicoda em 24/04/2013, tendo em vista a
rnanifestaçao do Companhia Paranoense de Gós - COMPAGAS em
não dor continuidade 00 PMI para estruturoçao do Projeto, nos
termos do PRE-C 375/2017, constante do protocolo n° 11.916.142-8;
(viii) otuolizoçao do Status do Corteiro de Projetos QerIodo
2017/2018; e, (ix) Monitoromento dos Contratos de Concessão — foi
dodo ciêncio a todos sobre os projetos em eloboracao, bern como
quois as rnedidos adotados pela SEP[ pora monitoramento dos
contratos de concessOes vigentes no administraçao estadual. Nada
mois havendo a trotar, o Secretário do 5EP[ agradeceu a presença
de todos e encerrou a reunião, no qual, Silvana Crisfina
Bittencourt, secretariou, lovrou a presente, que voi ossinada pelo
Presidente e dernais Conseiheiros.
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Juraci Barboa Sobrinho Deonilson Roldo
Secretárjo de Estado do Secretário E e a1 da Chefia de

Planejamento e Coodenacão Geral L5iite do overnador

- ‘K .L
Fernando Ghignone

SecretáriodeEstadoda José icha FUho
Administraçao e da Previdência Secretário de Estado
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